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Capítulo IV     

Dos Direitos Políticos  
  
Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  
  
    I -  plebiscito;  
  
    II -  referendo;  
  
    III -  iniciativa popular.  
  
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
  
    I -  obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
  
    II -  facultativos para:  
  
        a)  os analfabetos;  
  
        b)  os maiores de setenta anos;  
  
        c)  os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
  
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período 
do serviço militar obrigatório, os conscritos.  
  
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
  
    I -  a nacionalidade brasileira;  
  
    II -  o pleno exercício dos direitos políticos;  
 
    III -  o alistamento eleitoral;  
  
    IV -  o domicílio eleitoral na circunscrição;  
  
    V -  a filiação partidária;  
  
    VI -  a idade mínima de:  
  
        a)  trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e 
Senador;  
  
        b)  trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
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Federal;  
  
        c)  vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou 
Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  
  
        d)  dezoito anos para Vereador.  
  
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  
  
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito 
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos 
mandatos poderão ser reeleitos para um único período subseqüente.  
  
§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar 
aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.  
  
§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os 
parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do 
Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito 
Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição.  
 
§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
  
    I -  se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
  
    II -  se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade 
superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a 
inatividade.  
  
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos 
de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade 
para o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a 
normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder 
econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na 
administração direta ou indireta.  
  
§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo 
de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso 
do poder econômico, corrupção ou fraude.  
  
§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  
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Seção II     

Das Atribuições do Congresso Nacional  
 

  Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
   
    I -  resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
   
    II -  autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, 
a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei 
complementar;  
   
    III -  autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se 
ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  
   
    IV -  aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado 
de sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  
   
    V -  sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  
   
    VI -  mudar temporariamente sua sede;  
   
    VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
  
     VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 
dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
   
    IX -  julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 
apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  
   
    X -  fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 
atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  
   
    XI -  zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 
atribuição normativa dos outros Poderes;  
   
    XII -  apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de 
emissoras de rádio e televisão;  
   
    XIII -  escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
  
    XIV -  aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 
nucleares;  
   
    XV -  autorizar referendo e convocar plebiscito;  
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    XVI -  autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 
recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
   
    XVII -  aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 
com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
  
 

 


